
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000716-76.2011.815.0251.
Origem : 7ª Vara Mista da Comarca de Patos.
Relator : Ricardo Vital de Almeida – Juiz de Direito Convocado.
Embargante : Maria Teodoria Candeia Pimentel, Alumínio São Paulo 

  LTDA e Julielly Duarte Candeia.
Advogado : André Luís Macedo Pereira e outros.
Embargada : Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A.
Advogado : Carlos Frederico Nóbrega Farias.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO IN-
TERTEMPORAL.  DECISÃO  PUBLICADA NA
VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
DE  1973.  PRESSUPOSTOS  DE  ADMISSIBILI-
DADE QUE DEVEM OBSERVAR AS NORMAS
PROCESSUAIS  ANTIGAS.  CONHECIMENTO
DA REMESSA OFICIAL E DO APELO.

-  “Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as inter-
pretações  dadas,  até  então,  pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça”  (Enunciado Adminis-
trativo nº 2 do Superior Tribunal de Justiça).

OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO,  OBSCURIDADE
OU ERRO MATERIAL.  INOCORRÊNCIA.  FI-
NALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. IM-
POSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO  DO  DECI-
SUM. REJEIÇÃO. 

- Verificando-se que o acórdão embargado solucionou
o  recurso interposto, apreciando as questões suscita-
das no caderno processual de forma devidamente fun-
damentada, após pormenorizada análise  fática e jurí-
dica dos dados constantes nos autos,  não há que se
cogitar em falha que possa ser sanada por meio de
embargos de declaração.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a Segunda Câmara  Cível  do Tribunal  de Justiça  da  Paraíba  em rejeitar  os
embargos, à unanimidade, nos termos do voto do relator.

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração opostos  por Maria
Teodoria Candeia Pimental, Alumínio São Paulo LTDA e Julielly Duarte
Candeia contra Acórdão  negando provimento ao Agravo  Interno interposto
em  face  da Decisão  Monocrática  (fls.  666/671),  que  negou  seguimento  à
Apelação interposta pelos  embargantes,  com  fundamento  na  deserção  do
recurso.

Em suas  razões  (fls.  710/714),  os  recorrentes  relatam que  o
litígio  dos  autos  versa  sobre  o  direito  à  repetição  de  indébito  oriundo  de
reajuste  da tarifa  de energia  elétrica,  destacando que,  contra  a  sentença de
improcedência do pedido – em cujos termos havia a menção de permanência
da  suspensão  de  exigibilidade  em  face  da  gratuidade  processual  –,
interpuseram recurso apelatório, ao qual se negou seguimento pela ausência de
preparo. 

Defendem a existência de uma omissão quanto à apreciação do
agravo interno, tendo em vista a realização de pleito subsidiário no sentido de
possibilitar  aos  apelantes  a  oportunidade  para  o  pagamento  das  custas.
Sustentam,  ainda,  a  necessidade  de  prequestionamento  sobre  a  licitude  da
concessão de ofício da gratuidade jurídica aos recorrentes. Ao final, pugnam
pelo  acolhimento  dos  aclaratórios,  suprindo-se  a  omissão  apontada  e
concedendo prazo para o recolhimento das custas e, em seguida, apreciando o
apelo e julgando procedente a demanda.

É o relatório.

VOTO.  

Antes de analisar os requisitos de admissibilidade dos presentes
recursos, cumpre tecer alguns comentários acerca da vigência e aplicabilidade
da novel norma processual. 

É certo que, em regra, o Novo Código de Processo Civil será
aplicado desde logo aos processos pendentes, a teor do que dispõe seu artigo
1.046.  Entretanto, tal norma deve ser interpretada também à luz do Direito
Intertemporal,  respeitando-se  o  que  se  pode  denominar  de  ato  jurídico
processual perfeito e direito subjetivo processual adquirido pelas partes.

Nesta perspectiva, é que o V Encontro do Fórum Permanente de
Processualistas  Civis  (V FPPC) –  que  reuniu  processualistas  de  diferentes
escolas  de  pensamentos,  a  fim de  discutir  a  Lei  n.º  13.105/2015  e  emitir
enunciados aprovados por unanimidade  de seus participantes – teve um de
seus grupos temáticos dedicados à discussão do Direito Intertemporal.

Sob esse enfoque, analisando sistematicamente o Novo Código
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de  Processo  Civil  e  os  enunciados  do  FPPC  quanto  ao  tema  em  debate,
entendo que o novo sistema recursal deverá ser aplicado apenas às sentenças
publicadas – ou divulgadas nos autos eletrônicos – após a sua vigência. 

Isso porque, com a publicação de determinada decisão sob a
égide  do  Código de  Processo  Civil  de  1973,  o  prazo  para  interposição de
eventual recurso transcorreu de acordo com o que ali se encontrava disposto.
Da mesma forma, ao interpor o recurso, a parte o fez imbuída dos princípios e
regramentos previstos na legislação que se encontrava vigente. 

Logo,  não  se  poderia  agora,  após  a  entrada  em vigência  do
CPC de 2015, pretender-se aplicar o seu novo sistema recursal, sob pena de
ferir  o  já  mencionado  ato jurídico processual  perfeito  e o direito  subjetivo
processual  da  parte,  que  foram  consolidados  –  quanto  aos  requisitos  de
admissibilidade recursal e dos seus efeitos – no momento da interposição de
sua irresignação.

Nesse  mesmo sentido,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  emitiu
enunciados administrativos, dirimindo eventuais dúvidas acerca da questão em
análise, senão vejamos:

“Enunciado número 2. Aos recursos interpostos com
fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem  ser
exigidos  os  requisitos  de  admissibilidade na forma
nele prevista, com as interpretações dadas, até então,
pela  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça”.

“Enunciado  número  7.  Somente  nos  recursos
interpostos contra decisão publicada a partir de 18
de março de 2016, será possível o arbitramento de
honorários  sucumbenciais  recursais,  na  forma  do
art. 85, § 11, do novo CPC”.

Dito isto, destaco que a decisão ora recorrida fora publicada sob
a  vigência  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  motivo  pelo  qual  tal
regramento deverá regular  os efeitos e  os  requisitos de admissibilidade  do
recurso contra aquela interposto.

Pois bem,  preenchidos os pressupostos de admissibilidade de
acordo  com  os  termos  dispostos  no  Código  de  Processo  Civil  de  1973,
conheço dos aclaratórios, passando à análise dos argumentos recursais. 

Nos  termos  do  art.  535  do  Código  de  Processo  Civil,  são
cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade,  contradição  ou  omissão.  Desse  modo,  pressupõe  para  sua
interposição, por exemplo, a falta de clareza na redação e a possibilidade de
eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação.  Permite-se,  assim,
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através  deste  recurso,  aclarar-se  o  texto,  de  forma  a  que  seja  amplamente
entendido o respectivo teor.

No  caso  dos  autos,  apesar  de  os embargantes afirmarem a
existência  de  omissão  no  julgado,  verifica-se  que,  em  verdade,  apenas
apresenta inconformismo em relação à interpretação  fática e jurídica  que foi
conferida por este órgão colegiado ao caso em exame. 

Consoante  se  observa  pela  simples  leitura  do  Acórdão
recorrido,   houve  a  exata  delimitação  e  fundamentação  quanto  à
impossibilidade de conhecimento do apelo, ou mesmo de relevância para o fim
de  conversão  do  feito  em  diligência  prévia,  ante  a ausência  completa  do
pressuposto recursal do preparo,  frisando-se a conduta processual  de má-fé
dos  recorrentes,  concluindo-se  pela  existência  de  um  abuso  de  direito
processual.

Há  de  se  ressaltar  que,  conferindo  interpretação  de  direito
intertemporal  ao  Novo  Código  de  Processo  Civil,  o  Superior  Tribunal  de
Justiça fez questão de frisar a impossibilidade de abertura de prazo para que
seja  sanado vício  processual  que  implique  a  inadmissibilidade  do  recurso,
quando interposto contra decisão publicada na vigência do Código de Processo
Civil de 1973.  Nesse sentido,  confira-se o Enunciado Administrativo nº 05:
“nos  recursos  tempestivos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016),  não caberá a
abertura de prazo prevista no art. 932, parágrafo único, c/c o art. 1.029, § 3º,
do novo CPC”.

Logo, não há que se falar em omissão no Acórdão por suposta
não  apreciação  do  pleito  subsidiário  quando  constatado  que  o  julgado
colegiado bem enfrentou a questão, apresentando fundamentação suficiente e
detalhada  quanto  à  ausência  completa  de  preparo  recursal  e  a  conduta
infringente  da  boa-fé  processual,  conduzindo  à  impossibilidade  de
conhecimento do apelo ou mesmo de conversão do feito em diligência prévia
para que  seja  suprida  a  absoluta  inexistência  de pressuposto processual  de
admissibilidade, cuja correta formação é encargo da parte apelante.

Dessa forma,  diante das razões acima fixadas, não há que se
falar em omissão quando da apreciação das questões fáticas  e  jurídicas  da
presente demanda, tendo sido suficientemente analisadas as questões de fato e
de direito postas em discussão.

Constata-se,  pois,  que,  em  verdade,  o  pretenso  recurso
aclaratório apenas veicula o inconformismo do embargante quanto ao teor do
julgado colegiado devida e fundamentadamente proferido.

Na  hipótese  em  tela,  vê-se  claramente  que  o  acórdão
embargado solucionou o apelo, apreciando as questões suscitadas no caderno
processual de forma devidamente fundamentada, após pormenorizada análise
fática e jurídica dos dados constantes nos autos, não havendo que se cogitar
em falha que possa ser sanada por meio de embargos de declaração.
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Assim,  as  próprias  razões  expostas  pelo embargante  –  não
apontando  concretamente  qualquer  omissão,  obscuridade  ou  contradição  –
revelam  que  o  acórdão  se  mostrou,  em verdade,  apenas  contrário  às  suas
argumentações  recursais,  tendo  a  Segunda  Câmara Cível  deste  Colendo
Tribunal decidido, à unanimidade, pelo desprovimento de seu agravo.

Há  de  se  destacar que  a  apreciação  do  pedido  de
prequestionamento  vincula-se  ao  preenchimento  de  um  dos  pressupostos
específicos dos aclaratórios, quais sejam: a existência de omissão, obscuridade
ou contradição, o que não se verificou no caso em comento.

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça já pontificou ser
incabível o aclaratório, especialmente quando a controvérsia foi dirimida de
forma clara,  expressa  e  em acórdão devidamente  fundamentado,  como é o
caso dos autos. Confira-se o aresto em questão:

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  PREQUESTIONAMENTO
DEMATÉRIA  CONSTITUCIONAL.
INVIABILIDADE. 1. Os embargos de declaração são
cabíveis  somente  para  sanar  omissão,  obscuridade
ou  contradição  contida  no  julgado.  Caso  não  se
configure ao menos uma dessas hipóteses, devem ser
rejeitados,  sob  pena  de  se  rediscutir  questão  de
mérito já decidida. 2. A controvérsia - incidência dos
índices deflacionários – foi dirimida de forma clara,
expressa e em acórdão devidamente fundamentado.
3.  São  impróprios  os  aclaratórios  que  têm  por
objetivo  a  discussão  de  matéria  de  fundo
constitucional com o fim de prequestionamento, para
interposição futura de recurso extraordinário. (...) 5.
Embargos de declaração rejeitados.
(STJ  -  EDcl  no  AgRg  no  REsp:  1356879  RS
2012/0255532-9, Relator: Ministro CASTRO MEIRA,
Data  de  Julgamento:  02/04/2013,  T2 -  SEGUNDA
TURMA, Data de Publicação: DJe 09/04/2013).

Frise-se, ademais, que não é encargo do julgador manifestar-se
sobre todos os fundamentos legais indicados pelas partes, nem mesmo para
fins  de  prequestionamento,  bastando  que  a  prestação  jurisdicional  seja
motivada,  como  efetivamente  o  foi,  indicando  as  bases  legais  que  deram
suporte à decisão.

Nesse  diapasão,  vislumbro  que  não  há  qualquer  omissão,
obscuridade,  contradição  ou  mesmo  erro  material no  julgado,  não  sendo
cabíveis, portanto, os embargos de declaração, ainda que com a finalidade de
prequestionamento, conforme o entendimento desta Corte de Justiça, veja-se:  

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO.  VÍCIO  NÃO  CARACTERIZADO.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
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IMPOSSIBILIDADE.  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO.  PRETENSÃO
PREJUDICADA.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.
REJEIÇÃO. 
Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade, contradição ou omissão,
não se prestando ao reexame do julgado e inexistin-
do quaisquer das hipóteses justificadoras do expedi-
ente, impõe-se a sua rejeição. Nem mesmo para fins
de prequestionamento se pode desejar repisar os ar-
gumentos, os quais restaram repelidos pela funda-
mentação desenvolvida na decisão. Não é encargo
do julgador manifestar-se sobre todos os fundamen-
tos legais indicados pelas partes, nem mesmo para
fins de prequestionamento, bastando ser motivada a
prestação jurisdicional,  com a indicação das bases
legais que dão suporte a sua decisão. Se a parte dis-
sente dos fundamentos narrados no decisum comba-
tido, deve ela valer-se do recurso adequado para im-
pugná-lo, não se prestando os embargos declaratóri-
os  para  tal  finalidade”.  (TJPB;  Rec.
058.2011.000168-0/003;  Quarta  Câmara  Especiali-
zada Cível; Rel. Des. Frederico Martinho da Nóbre-
ga Coutinho; DJPB 02/10/2013; Pág. 15) (grifei)

Não é demais registrar que o Magistrado não está obrigado a
manifestar-se  sobre  todas  as  alegações  das  partes,  nem  a  se  ater  aos
fundamentos  indicados  por  elas  ou  a  responder,  um  a  um,  todos  os  seus
argumentos,  quando  já  encontrou  motivo  suficiente  para  fundamentar  a
decisão.

Nesse contexto, em consonância com a atual situação em que se
encontra a prática forense, o eminente Ministro Franciulli Netto pondera sobre
a finalidade da decisão judicial, de resolução fundamentada dos litígios postos
em  discussão,  a  qual  foi  devidamente  alcançada  por  meio  do  decisum
embargado. Confira-se:

“(...) a função teleológica da decisão judicial é a de
compor  precipuamente,  litígios.  Não  é  peça
acadêmica  ou  doutrinária,  tampouco  se  destina  a
responder a argumentos, à guisa de quesitos, como
se laudo pericial fora. Contenta-se o sistema com a
solução da controvérsia observada a res in iudicium
de ducta” (Resp 611.518/MA, DJU 05.09.06). 

Por tudo o que foi exposto, não havendo qualquer vício a ser
sanado  na  decisão  combatida,  não  merecem  ser  acolhidos  os  presentes
embargos, ainda que com a finalidade de prequestionamento.  Assim, não há
outro  caminho  a  trilhar  a  não  ser  manter  a  decisão  recorrida  pelos  seus
próprios fundamentos. 
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Isto  posto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.  

É COMO VOTO.  

Presidiu a  sessão o  Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da  Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida,
juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a
Exma. Dr. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 09 de maio de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
Juiz de Direito Convocado – Relator
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